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IPAAM

rA, dL ál, GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 23.21 8.945 I 0002-60

Foxr: (92) 99157-0101

REcrsrRo No IPAAM: í0í í.2605

ArrvlDADE: Comercialização de Combustíveis

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRTÇÃo Esrrou,r,r-: 05.381.533-5

FAx:

PRocESso Ns: 1148.2019

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 087/20-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Octano Comércio Va§ista de Petróleo Ltda "Pontlio Palmeira lll".

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Margem esquerda do Rio Solimôes, s/no Aparecida, nas
coordenadas geográficas 60"37'50,40" W e 03'17'53,70" S, Manacapuru -AM.

FINÀLTDADÊ: Autorizar o armazenamento e a comercializaçâo de combustíveis
derivados de petróleo (gasolina, diesel) e óleo lubrificante, em posto flutuante.

PorENCrAL Poluroon/Drcnlo.r.oon: Grande Ponre : Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 05 ANos.

A te nçâo:
. Esta licençr é composte de I I r€strições e/ou cotrdições cotrstântes [o verso, cujo nlo

cumprimctrto/etendim€nto sujeitârá a slla invalidaçtro e/ou ss penalidsdes previstâs em normrs.
. Esta licelçâ !ío comprova trem substitui o doc[mento de propriedrde, de possc ou de domílio do imóvel.
. Esta licetrçâ deve cster dispostâ de forma visívcl (frente e vcrso), no locâl onde é deseovolvida I atividade.

Manaus' t 4 ouT

mils n Souto C. Junior Juliano Marcos te de Souza
Gere , no exercício da Diretoria Técnica nte
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Av. Mario Ypiranga Monteim, 3280 - Parquê 10 de Novembro
Fone: (9212123472't t 2123-6731 I 2123$778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: wwwipaam.am.govbr
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ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcll: Margem esquerda do Rio Solimões, s/no
Aparecida, Manacapuru - AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'087/2O.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1148.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
lndividual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado areceber, arnívenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os CeÍificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362/05.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança da embarcação.
10. Dar destinação adequada ao lodo doméstico sanitário
I l. Apresentar anualmente neste IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) Certificado de destinação do lodo doméstico/sanitário
b) Certificado de Seggrança da Navegação
c) Certificado de Posto Revendedor, expedido pela ANP.


